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PROPOSIÇÕES 04 – João Batista Ferreira 
                 INDICAÇÃO – 010/2025


Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais e após a aprovação do Plenário, que, seja estudada a viabilidade da criação de uma via alternativa de acesso à Vila Barragem.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


                           Senhor Presidente:
                       Senhores Vereadores:

Durante a última enchente que atingiu Bom Retiro do Sul, os moradores da Vila Barragem enfrentaram uma situação crítica de isolamento, sendo impedidos de sair ou receber socorro por vias convencionais. Em meio à emergência, um caminho alternativo — ainda precário e sem infraestrutura — foi utilizado, inclusive com pessoas sendo retiradas em macas por locais com barro e lodo, demonstrando na prática a urgência de se pensar em uma solução definitiva.
A proposta de construir uma via alternativa permanente não é apenas uma resposta a um episódio de calamidade, mas o início de uma transformação estrutural na mobilidade e segurança daquela comunidade. Ter uma rota segura e funcional pode representar a diferença entre o risco e a salvação em futuras emergências.
Mais do que resolver um problema pontual, essa iniciativa propõe uma visão inovadora para a cidade: garantir acessibilidade em qualquer circunstância e prevenir o isolamento de comunidades vulneráveis. Essa ideia precisa ser plantada agora, para que possa florescer como uma conquista concreta no futuro.
Solicita-se, portanto, que o Executivo avalie a viabilidade técnica, legal e financeira da proposta, bem como a inclusão no planejamento municipal de obras estruturais.


Atenciosamente,



Bom Retiro do Sul, 05 de maio de 2025.
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